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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Governo do Município de Buritama
Aviso de Licitação - (Retificação de Edital)
Pregão na Forma Eletrônica n°. 05/2025

Processo Licitatório nº. 11/2025-DMCLGC/GMB
O  Governo  do  Município  de  Buritama  torna

público  a  Retificação  do  Edital  de  Licitação  n°.
05/2025, referente ao Pregão na forma Eletrônica n°.
05/2025  -  Processo  Licitatório  n°  11/2025-
DMCLGC/GMB  nos  seguintes  termos:  Critério  de
Classificação  e  Julgamento  Menor  Preço  Mensal,
Modo de Disputa Aberto e Fechado, objetivando a
Contratação  de  Empresa  Especializada  para
Fornecimento  de  Licenças  de  Uso  de  Softwares
Educacionais,  com  prestação  de  serviços  de
Implantação,  Treinamento,  Manutenção  e  Suporte
Técnico Presencial para atender ao Departamento de
Educação do Governo do Município de Buritama, de
acordo  com  os  termos,  condições,  quantidades  e
especificações constantes do Edital de Licitação e de
seus  anexos,  especialmente  dos  documentos  que
compõe o  “Anexo I  -  Termo de  Referência  e  seu
Apêndice  (Estudo  Técnico  Preliminar)”.  A  sessão
para realização do Pregão terá início em 15 de Maio
de 2025 às 09h00min. do Horário Oficial de Brasilia -
D.F.  e  será  realizada  por  intermédio  do  sistema
eletrônico de licitações e contratações denominado
“COMPRASNET”  no  seguinte  endereço  eletrônico:
www.gov.br/compras.  O  Edital  de  Licitação
“Retificado”  e  seus  respectivos  Anexos  encontram-
se  a  disposição  dos  interessados  na  sede  do
Departamento  Municipal  de  Compras,  Licitações  e
Gestão de  Contratos  do  Governo do Município  de
Buritama, localizado na Rua Maria Florinda, n°. 1463,
Bairro  Centro,  em  Buritama-S.P.,  No  horário  das
08h00min.  às  12h00min.  e  das  14h00min.  às
17h00min. em dias úteis e de expediente no referido
D e p a r t a m e n t o ,  e  p o d e r ã o  s e r  o b t i d o s
GRATUÍTAMENTE  nos  seguintes  endereços
eletrônicos: https://buritama.sp.gov.br/ - (Licitação -
Editais  -  Tipo:  Pregão  Eletrônico  n°.  05/2025);
buritama (vtec.net.br) - (Tipo: Pregão Eletrônico n°.
0 5 / 2 0 2 5 ) ;
https://pncp.gov.br/app/editais?q=buritama&status=
todos&pagina=1  (Modalidade  da  Contratação:
Pregão Eletrônico). Maiores informações poderão ser
obtidas pessoalmente no Departamento retro citado
ou por telefone no seguinte número: (18) 3190-1287.

Buritama-S.P., 24 de Abril de 2025.
____________________________
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

GOVERNO DO MUNICIPIO DE BURITAMA
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO N° 23/2025
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA nº 10/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BURITAMA
CONTRATADA: SUPERMERCADO SÃO CARLOS LTDA
OBJETO DO CONTRATO:  AQUISIÇÃO DE  OVOS  DE

CHOCOLATE,  COM  ENTREGA  PONTO  A  PONTO  PARA
ATENDIMENTO DOS  PROGRAMAS  SOCIOEDUCACIONAIS  E
SOCIOASSISTENCIAIS  DO  GOVERNO  DO  MUNICÍPIO  DE
BURITAMA

OBJETO DO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE VALOR
DO  VALOR:  COM  FUNDAMENTO  NO  ARTIGO  124,

INCISO  II,  ALÍNEA  “C”  E  ARTIGO  132  TODOS  DA  LEI
FEDERAL  Nº  14.133/2021  E  ALTERAÇÕES  POSTERIORES,
FICA  O  PRESENTE  CONTRATO  ADICIONADO  NO  VALOR
TOTAL DE R$ 14.516,70 (QUATORZE MIL QUINHENTOS E
DEZESSEIS  REAIS  E  SETENTA  CENTAVOS),  SENDO  250
UNIDADES AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO E
80  UNIDADES  AO  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO,  AO  PREÇO  DE  R$  43,99  A  UNIDADE,
CORRESPONDENTE  A  UM TOTAL  DE  13,94% DO VALOR
TOTAL DO CONTRATO.

VALOR: R$ 14.516,70
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  ARTIGO  124,  INCISO  I,

ALÍNEA  “B”  E  ARTIGO 132  TODOS  DA  LEI  FEDERAL  Nº
14.133/2021.

ASSINATURA: 10/04/2025.
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Despachos
Despachos

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782

CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ
44.435.121/0001-31

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
101/25  BTA  Data  de  Protocolo:  10/04/2025  CEVS:
350810801-561-000519-1-8 Data de Validade: 24/04/2026
Razão Social: DHENIFER FAGUNDES FILICIO DE BARCELOS
ME Nome Fantasia: Petisco II CNPJ/CPF: 18.434.252/0001-94
Endereço:  Avenida Aquarios  ,  200 –  CENTRO- Município:
BURITAMA CEP: 15290-000 UF: SP - Resp. Legal: Dhenifer
Fagundes Felicio de Barcelos CPF: 420.757.838-29

O Diretor Adjunto da Saúde Responsável pela DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere o(a) a Renovação de Licença de Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a  Legislação
Vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive

http://www.gov.br/compras
HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/
http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinBuritama.jsp
https://pncp.gov.br/app/editais?q=buritama&status=todos&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=buritama&status=todos&pagina=1
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sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
BURITAMA, Quarta-feira, 24 de Abril de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
011/25  BTA  Data  de  Protocolo:  17/01/2025  CEVS:
350810801-863-000016-1-9 Data de Validade: 24/04/2026
Razão Social:  ELAINE CRISTINA GUERBACH CONTI  Nome
Fantasia:  Odontologia  Estética  e  Restauradora  CNPJ/CPF:
261.699.498-48 Endereço: Rua Capitão Vicente Gonçalves,
558 – CENTRO- Município: BURITAMA CEP: 15290-000 UF:
SP  -  Resp.  Legal:  Elaine  Cristina  Guerbach  Conti  CPF:
261.699.498-48

O Diretor Adjunto da Saúde Responsável pela DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere o(a) a Renovação de Licença de Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a  Legislação
Vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

BURITAMA, Quinta-feira, 24 de Abril de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 08, DE 23 DE ABRIL DE 2025

“ D i s p õ e  s o b r e  P o n t o
Facu l tat ivo  na  Câmara
Municipal de Buritama, no dia
que especifica”.

ANTONIO  CARLOS  DE  FREITAS,  Presidente  da
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

CONSIDERANDO o Decreto nº 5.215, de 17 de abril
de 2025, do Governo do Município de Buritama,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Declarar  Ponto  Facultativo  na  Câmara

Municipal  no dia 02 de maio de 2025, em seu total
expediente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador

"JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos VINTE E TRÊS dias do
mês de ABRIL de dois mil e vinte e cinco (2025).

ANTONIO CARLOS DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado  na  Divisão  de  Expediente  da  Câmara
Municipal de Buritama, na data supra, por afixação em local
de costume.

JOSÉ ANTONIO BEZERRA
OFICIAL ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
ATO Nº 04, DE 23 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre permissão para
que vereador que estiver com
v i a g e m  p r e v i a m e n t e
agendada ,  em  ca rá te r
excepc ional ,  part ic ipe
virtualmente  da  Sessão
O r d i n á r i a  d a  C â m a r a
Municipal  de  Buritama  da
segunda-feira, dia 05 de maio
de  2025,  às  19h00,  e  dá
outras providências”.

ANTONIO  CARLOS  DE  FREITAS,  Presidente  da
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

CONSIDERANDO  o  fato  de  que  chegou  ao  nosso
conhecimento que o vereador Anízio Antonio da Silva está
com  viagem  previamente  agendada  para  São  Paulo,
Capital, na segunda-feira, dia 05 de maio de 2025, o que o
impossibilita de comparecer para participar da Plenária;

RESOLVE:
Art. 1º - Permitir que o vereador Anízio Antonio da

Silva  participe virtualmente,  em caráter excepcional,  da
Sessão Ordinária do dia 05 de maio de 2025, com início
às 19h00.

Art.  2º  -  Este  Ato entra  em vigor  na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador

"JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos VINTE E TRÊS dias do
mês de ABRIL de dois mil e vinte e cinco (2025), 107 anos
da Fundação de Buritama e 76 anos de Sua Emancipação
Política.

ANTONIO CARLOS DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado  na  Divisão  de  Expediente  da  Câmara
Municipal de Buritama, na data supra, por afixação em local
de costume.

JOSÉ ANTONIO BEZERRA
OFICIAL ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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